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ANEXO III
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Pela presente, submetemos à apreciação, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital e seus anexos.

	Nome Fantasia:
	CNPJ: 

	Razão Social:

	Regime de Tributação:
	Optante pelo Simples?

	Insc. Municipal:
	Insc. Estadual:

	Endereço: 

	E-mail: 
	Telefone/Fax:

	Representante:
	RG:
	






PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS)
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
 
	ICMS DE ORIGEM
	SEM DIFAL
	COM DIFAL

	
	
	
	
	PREÇO UNITÁRIO R$
	PREÇO TOTAL R$
	PREÇO UNITÁRIO R$
	PREÇO TOTAL R$

	01
	TRANSMISSOR INDICADOR DE PRESSÃO – PIT - 0 a 50 kgf/cm² - 4-20mA + Hart
	26
	 
	 
	
	
	

	02
	TRANSMISSOR INDICADOR DE TEMPERATURA – TIT - 0 a 50 ⁰C – 4-20mA + Hart
	11
	
	
	
	
	

	03
	SENSOR DE TEMPERATURA PT-100, U 191mm, ɸ 6mm, 3 FIOS
	5
	
	
	
	
	

	04
	SENSOR DE TEMPERATURA PT-100, U 153mm, ɸ 6mm, 3 FIOS 
	3
	
	
	
	
	

	05
	SENSOR DE TEMPERATURA PT-100, U 140mm, ɸ 6mm, 3 FIOS
	3
	
	
	
	
	

	
	VALOR TOTAL:
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	Preenchimento da Licitante
	
*DIFAL é o diferencial da alíquota do ICMS entre os Estados de origem e o Estado do Amazonas, conforme previsto no Art. 4º, § 2º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, considerando a alíquota do Amazonas estabelecida no art. 12, inc. I, alínea b, da Lei Complementar Nº 19, de 29 de dezembro de 1997.

A Lei 242/2022, além de mudar a alíquota interna de ICMS de 18% para 20%, também definiu novas regras para o cálculo do DIFAL. Estabelecendo o cálculo do DIFAL Base dupla, onde o montante do próprio imposto passa a compor a base de cálculo, por este motivo, o percentual do DIFAL ICMS que normalmente seria 8%, 13% e 16%, com a nova metodologia de cálculo passa a ser 8,80%, 15,11% e 19,20%. 

	Nota: Foram considerados as seguintes diferenças de alíquotas:
	

	
	
	

	ICMS
	% DIFAL*
	

	4%
	19,20%
	

	7%
	15,11%
	

	12%
	8,80%
	



VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (colocar o valor numérico e por extenso).
VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior ao especificado no edital.
GARANTIA: O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro e demais exigências especificadas no Edital e seus anexos.
MANAUS, XX DE XXXXXX DE 2025.

(Nome e Assinatura: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa).
(FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, atentando ao disposto na Lei nº 13.726/2018).
OBSERVAÇÕES:
1. Utilizar papel timbrado da Empresa com a indicação obrigatória do endereço eletrônico e número de telefone, visando auxiliar na comunicação da CPL com a proponente, sob pena de prejuízos do conhecimento dos atos administrativos promovidos durante a licitação;
2. A proposta deverá mencionar a Modalidade e o Número da Licitação (Pregão Eletrônico Nº 90012/2025)
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